
           
 

 
 

REGULAMENTO DE BENEFÍCIOS PARA O CONVÊNIO 
ENTRE SICOOB LAGOACRED E HOSPITAL SÃO CARLOS 

 
1 – INTRODUÇÃO 
 
O Sicoob Lagoacred, comprometido com o bem-estar, qualidade de vida e com o cuidado de seus 
cooperados e comunidade, firmou um convênio com a Fundação São Carlos, entidade 
mantenedora do Hospital São Carlos, em Lagoa da Prata/MG, com a finalidade de melhorar a 
infraestrutura da instituição, por meio da reforma e revitalização dos ambientes de internação do 
primeiro andar do hospital. O intuito é ampliar os atendimentos para convênios e particulares, e por 
consequência disponibilizar leitos para atendimento via SUS, beneficiando a população como um 
todo. Além disso, por meio do convênio, os cooperados pessoas físicas do Sicoob Lagoacred terão 
acessos à benefícios na realização de consultas, exames e procedimentos cirúrgicos realizados no 
Hospital São Carlos, conforme descrito neste documento. 
 
2 – OBJETIVO 
 
Este regulamento tem como objetivo estabelecer as diretrizes, critérios e condições para a 
concessão de benefícios aos cooperados pessoas físicas do Sicoob Lagoacred, decorrentes do 
convênio firmado com a Fundação São Carlos, entidade mantenedora do Hospital São Carlos, em 
Lagoa da Prata/MG, visando proporcionar facilidades no acesso a serviços de saúde com 
condições diferenciadas. 
 
3 - PÚBLICO-ALVO 
 
São beneficiários deste convênio os cooperados pessoas físicas ativos do Sicoob Lagoacred, 
devidamente identificados em conformidade com os critérios estabelecidos neste regulamento. Por 
cooperados pessoas físicas ativos, entende-se cooperados que possuem conta capital ativa na 
data de utilização do benefício. 
 
4 - SERVIÇOS ABRANGIDOS 
 
O convênio contempla os seguintes serviços prestados pelo Hospital São Carlos: 
 

✓ Procedimentos cirúrgicos; 
✓ Exames de tomografia computadorizada; 
✓ Exames de raio X; 
✓ Consultas médicas em diversas especialidades; 
✓ Procedimentos ambulatoriais; 
✓ Internações (eletivas e emergenciais), conforme disponibilidade; 
✓ Outros serviços de saúde eventualmente oferecidos pelo hospital e incluídos no escopo do 

convênio. 
 
 
 
 
 



           
 

 
 

5 - CONDIÇÕES DOS BENEFÍCIOS 
 
Os benefícios oferecidos se caracterizam por descontos sobre os valores praticados na tabela 
particular do hospital. 
 
6 - REGRAS PARA UTILIZAÇÃO 
 
Para usufruir dos benefícios, os cooperados pessoas físicas deverão: 
 

✓ Estar em situação de cooperado pessoa física ativo (conta capital ativa), no mínimo 30 dias 
antes da utilização do convênio; 

✓ Apresentar documento de identificação com foto; 
✓ Respeitar as regras internas do hospital quanto a agendamentos, prazos, cancelamentos e 

formas de pagamento; 
✓ Utilizar os serviços exclusivamente para uso próprio, não sendo possível transferir para 

terceiros. 
 
O hospital verificará a condição de cooperado pessoa física ativo no ato da apresentação de 
documento de identificação, através de plataforma disponibilizada pelo Sicoob Lagoacred. 
 
7 - EXCLUSÕES E RESTRIÇÕES 
 

✓ Os benefícios não se aplicam a serviços já cobertos por planos de saúde privados, SUS ou 
outros convênios; 

✓ Não haverá cumulatividade de benefícios: caso o cooperado pessoa física tenha acesso a 
outros descontos, será aplicada apenas a condição mais vantajosa; 

✓ A concessão de benefícios poderá ser suspensa ou cancelada em caso de uso indevido, má 
conduta ou perda da condição de cooperado. 

 
8 - VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 
 
O convênio tem vigência conforme Termo de Apoio firmado entre a Cooperativa e a Fundação São 
Carlos. Este regulamento poderá ser atualizado periodicamente, com ampla divulgação aos 
cooperados. 
 
9 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Casos omissos ou situações não previstas neste regulamento serão analisados pela Presidência 
do Conselho de Administração do Sicoob Lagoacred, podendo ser consultado a Fundação parceira 
para deliberação conjunta. 
 

 
Lagoa da Prata, 27 de fevereiro de 2026 

 
 

Sicoob Lagoacred    Fundação São Carlos 


